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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÕES
Processo Administrativo nº 2014.11736

Interessado: PEDRO NEVES CHAVES
Assunto: IPTU � REVISÃO DE

LANÇAMENTOS

Fica o Sr. Pedro Neves Chaves,
NOTIFICADO, que o pedido de
Revisão de Lançamentos de IPTU
solicitado através do processo nº
2014.11736, foi INDEFERIDO.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo nº 2014.6731

Interessado: ISMAEL JUNIOR DE
OLIVEIRA

Assunto: IPTU � REVISÃO DE
LANÇAMENTOS

Fica o Sr. Ismael Júnior de Oliveira,
NOTIFICADO, que o pedido de Revisão
de Lançamentos de IPTU solicitado
através do processo nº 2014.6731, foi
INDEFERIDO pois os lançamentos
estão de acordo com o Decreto N°
6.394/13 e Lei 4.620/13.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo nº 2014.6448

Interessado: RODRIGO JOSE
DELFORNO

Assunto: IPTU � REVISÃO DE
LANÇAMENTOS

Fica o Sr. Rodrigo José Delforno,
NOTIFICADO, que o pedido de Revisão
de Lançamentos de IPTU solicitado
através do processo nº 2014.6448, foi
INDEFERIDO pois os lançamentos
estão de acordo com o Decreto N°
6.394/13 e Lei 4.620/13.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo nº 2014.5598

Interessado: ISRAEL HERIVELTO
DO PRADO

Assunto: IPTU � REVISÃO DE
LANÇAMENTOS

Fica o Sr. Israel Herivelto do Prado,
NOTIFICADO, que o pedido de Revisão
de Lançamentos de IPTU solicitado
através do processo nº 2014.5598, foi
INDEFERIDO pois os lançamentos
estão de acordo com o Decreto N°
6.394/13 e Lei 4.620/13.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo nº 2014.10781

Interessado: LEVI EDUARDO LUIS
VENTURA

Assunto: IPTU � REVISÃO DE
LANÇAMENTOS

Fica o Sr. LEVI EDUARDO LUIS
VENTURA, NOTIFICADO, que o pedido
de Revisão de Lançamentos de IPTU
solicitado através do processo nº
2014.10781, foi INDEFERIDO.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 02 de Setembro de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Processo Administrativo nº 2014.10003

Interessado: NEIDE PASQUALOTTI
Assunto: IPTU � REVISÃO DE

LANÇAMENTOS

Fica a Sra. NEIDE PASQUALOTTI,
NOTIFICADA, que o pedido de Revisão
de Lançamentos de IPTU solicitado
através do processo nº 2014.10003,
foi INDEFERIDO, uma vez que os
lançamentos foram efetuados de
acordo com a Lei n° 4.620/13.

Com base no art. 141, Inciso III
da Lei Municipal 3.243/99, fica o
contribuinte Notificado por edital,
pois não foi encontrado pessoal-
mente ou por via postal.

Itatiba, 02 de Setembro de 2015.

Tânia Cristina Pereira Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Distribuidora Terminal São Paulo Ltda
CNPJ 06.968.511/0001-88

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

NOTIFICAÇÃO
Notificamos a contratada

Distribuidora Terminal São Paulo Ltda,
CNPJ 06.968.511/0001-88, a realizar
a entrega no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento
desta, dos itens constantes das
Autorizações de Fornecimento nºs
1187 e 1544/2015.

O prazo de entrega estipulado
no edital foi de até 15 (quinze) dias
para a AF 1544/2015 e de 10 (dez)
dias para 1187/2015.

Informamos ainda que a recusa
da entrega pode ensejar nas
sanções previstas no item19 do edital.

Atenciosamente,

Dr. Luiz Gonçalves Simões
Secretário da Saúde

Edivaldo Rene de Oliveira EPP
CNPJ 67.249.045/0001-75

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

NOTIFICAÇÃO
Notificamos a contratada

Edivaldo Renê de Oliveira EPP, CNPJ
67.249.045/0001-75 a realizar a
entrega no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento desta,
do item constante da Autorização de
Fornecimento nº 1680/2015.

O prazo de entrega dos itens
constantes da AF foi de até 10 (dez)
dias, contados da data do pedido
que foi enviado para a empresa em
17/07/2015.

Informamos ainda que a recusa
da entrega pode ensejar nas
sanções previstas no capítulo IV da

Lei 8.666/93.
Atenciosamente,

Dr. Luiz Gonçalves Simões
Secretário da Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 4696/2015

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 111/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 128/2015

Objeto: Registro de preços para
contratação de vagas em clinica
de tratamento de dependência
química em regime de contenção

Itatiba, 02 de setembro de 2015.

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 8.8 do

edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão n.º 111/2015, que será
realizada no dia 14/09/2015 às 09
horas, na Seção de Licitações da
Prefeitura Municipal de Itatiba, Av.
LucianoConsoline, 600 � Jd. de Lucca,
para prosseguimento licitatório.

Informamos ainda que a divul-
gação do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio no dia 03/09/2015 e veiculação
no endereço eletrônico da Munici-
palidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

Processo Administrativo
n.º 2081/2015

Concorrência Pública nº 08/2015
Edital Licitatório nº 122/2015

Objeto: Contratação de empresa
especializada em monitoramento
geotécnico e ambiental de Aterro
Sanitário.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Lici-

tações, no uso das atribuições, con-
voca as licitantes interessadas para
abertura dos Envelopes Proposta, em
conformidade com o item 8.10 do
edital, para a sessão pública que será
realizada no dia 04 de setembro de
2015, às 09h15min. na Seção de Lici-
tações, situada à Av. Luciano Conso-
line, n.º 600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 02 de setembro de 2015.

WASHINGTON PANZARIN
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3487/2015

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 110/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 127/2015

Objeto: Aquisição de atomi-
zador/ nebulizador portátil, para
entrega imediata.

Itatiba, 02 de setembro de 2015.

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 8.17 do

edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão n.º 110/2015, que será
realizada no dia 14/09/2015 às 14
horas, na Seção de Licitações da
Prefeitura Municipal de Itatiba, Av.
LucianoConsoline, 600 � Jd. de Lucca.

Informamos ainda que a divul-
gação do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio no dia 03/09/2015 e veiculação
no endereço eletrônico da Muni-
cipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3490/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 145/2015
PREGÃO Nº 127/2015

Objeto: Aquisição de portas de
aço automáticas.

Itatiba, 28 de agosto de 2015.

DESPACHO
O pregoeiro informa que a

licitação não obteve êxito devido a
empresa interessada não ter
apresentado a documentação
exigida no edital.

Desta forma, considero os itens do
pregão FRACASSADOS, e determino
que o processo seja encaminhado
para a secretaria interessada para
ciência e providências.

Publique-se.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 04340/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 131 / 2015

PREGÃO Nº 11-114/2015

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMA
COLORIDA EMPILHÁVEL.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

LUDICA COMÉRCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA - EPP

Item 1 - 100 UN, CAMA COLORIDA
EMPILHAVEL Descrição: CABECEIRA:
estrutura formada por duas cabe-
ceiras produzidas em polipropileno
virgem (PP não reciclado) com
suporte para acondicionar chupeta.
Deve ser resistente a impactos, e com
estabilidade térmica. TUBOS: em
alumínio liga 6063, espessura de
1,59mm. Oferecendo qualidade de
acabamento além de resistência a
corrosão em geral, incluindo a
corrosão por tensão e umidade.
LEITO: as caminhas devem ser com-
postas por um leito de rede confor-
tável e arejada, consiste em uma tela
vazada, confeccionada em tecido
100% poliéster, anti fungo, anti UV e
anti oxidante, alta resistência a peso,
suportando até 50 kg, anti transpirante
e lavável com agua e sabão. PÉS DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE: item de
segurança para que a cama não
deslize, permitindo que a criança
possa se movimentar de forma
segura durante o sono, auxiliando no
isolamento da umidade, e prevenin-
do riscos e arranhões nos pisos. Pro-
duto atóxico, contendo acabamen-
to sem rebarbas ou qualquer outro
tipo de defeito que possa machucar
as crianças. Dimensões aproximadas:
13cm x 135cm x 60cm (Altura x
Comprimento x Largura). Cores
variadas: verde, azul, violeta, laranja,
rosa e amarelo. As caminhas devem
ser fabricadas com proteção
antibacteriana. Garantia mínima de
06 meses., Marca - BRINK MOBIL, valor
unitário de R$ 97,00 (noventa e sete
reais) e valor total de R$ 9.700,00
(nove mil setecentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 27 de agosto de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 01870/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 143 / 2015
PREGÃO Nº 11-126/2015

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de SERVIÇOS
ELÉTRICOS PREVENTIVOS E CORRE-
TIVOS EM VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS
PESADOS E MÁQUINAS.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

AUTO ELETRICA UNIDOS LTDA EPP
Item 2 - 4000 HR, HORAS TÉCNICAS

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS
LEVES (CONTRATO) Especificações:
HORAS TÉCNICAS SERVIÇOS ELÉTRICOS
EM VEÍCULOS LEVES (ESTIMADA), para
execução de serviços elétricos
preventivos e corretivos em veículos
leves (tipo veículos de passeio e
peruas tipo Kombi), valor unitário de
R$ 37,00 (trinta e sete reais) e valor
total de R$ 148.000,00 (cento e
quarenta e oito mil reais)

RETIFICA ALPES LTDA EPP
Item 1 - 4400 HR, HORAS TÉCNICAS

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS
PESADOS (CONTRATO) Especifi-
cações: HORAS TÉCNICAS SERVIÇOS
ELÉTRICOS EM VEÍCULOS PESADOS
(ESTIMADA), para execução de ser-
viços elétricos preventivos e corretivos
em veículos pesados e máquinas
(ônibus, micro-ônibus, Vans, cami-
nhões, máquinas de terraplanagem,
trator, rolo compactador, etc), valor
unitário de R$ 54,00 (cinquenta e
quatro reais) e valor total de R$

237.600,00 (duzentos e trinta e sete
mil seiscentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 31 de agosto de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
189/2015

PREGÃO 117/2015
Processo: 4472/2015

Aos 20 dias do mês de Agosto de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI, Pre-
feito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,

responsável pelo PREGÃO 117 /2015,
e de outro lado, a empresa adjudica-
tária nos itens abaixo, homologada
em 14/08/2015, doravante denomi-
nada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRA-
DO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, obser-vada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir re-
lacionado, objetivando o compro-
missode fornecimentodemedicamentos.

FORNECEDOR: 017658 CM
HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA VEREADOR KAVEFES
ABRAAO 365
BAIRRO: N.SRA DO ROSARIO
CIDADE: CATALÃO
ESTADO: GO CEP: 75707-230
TELEFONE: (16) 3995-9400 FAX:
CPF/CNPJ: 12.420.164/0003-19
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 117/2015.

2.1� O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 117/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-

dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das

duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

CM HOSPITALAR LTDA
ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS

RG 28.250.119-8 CPF 251.113.738-02

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
190/2015

PREGÃO 117/2015
Processo: 4472/2015

Aos 24 dias do mês de Agosto de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 117 /2015,
e de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homologada
em 14/08/2015, doravante denomi-
nada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
medicamentos.
FORNECEDOR: 022266 HUMANA
ALIMENTAR - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS.
ENDEREÇO: RUA CUSSY JUNIOR 13-12
BAIRRO: CENTRO CIDADE: BAURU
ESTADO: SP CEP: 17015-022
TELEFONE: 14/3366-6900 FAX:
CPF/CNPJ: 02.786.436/0001-83
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-

CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 117/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 117/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

HUMANA ALIMENTAR -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LILIANA RENATA PIRES CORREIA
RG 27.713.330-0 CPF 200.110.588-62

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
191/2015

PREGÃO 117/2015
Processo: 4472/2015

Aos 20 dias do mês de Agosto
de 2015, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO GUAL-
BERTO FATTORI, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 117/2015,

e de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homolo-
gada em 14/08/2015, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
medicamentos.
FORNECEDOR: 001893 INTERLAB
FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: AV AGUA FRIA 981 985
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: SÃO PAULO
ESTADO: SP CEP: 02333-001
TELEFONE: (11 )2204-9177
FAX: (11 )2204-5996
CPF/CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDDR
PRAZO: ATÉ 05 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 117/2015.

2.1� O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 117/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-

dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
LAERCIO VERÍSSIMO DOS SANTOS
RG 3.994.326 CPF 069.143.818-87

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 00004378/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 124 / 2015
PREGÃO Nº 11-107/2015

Objeto: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTO.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Item 01 � 10.000 CO,
CLORPROMAZINA, 100 MG,
COMPRIMIDO, Marca � UNIÃO
QUÍMICA, valor unitário de R$ 0,215
(duzentos e quinze milésimo de reais)
e valor total de R$ 2.150,00 (dois mil
cento e cinquenta reais);

Item 07 � 130.000 CO,
SINVASTATINA, 10 MG COMPRIMIDO,
Marca � SANDOZ, valor unitário R$
0,061 (sessenta e um milésimo de
reais), valor total de R$ 7.930,00 (sete
mil novecentos e trinta reais);

Item 10 � 15.000 CO,
ALENDRONATO SÓDICO, 70 MG,
COMPRIMIDO, Marca � UCI-FARMA,
valor unitário R$ 0,57 (cinquenta e
sete centavos), valor total de R$
8.550,00 (oito mil quinhentos e
cinquenta reais).

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMPERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item 02 � 10.000 DR,
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS
0,625MG, DRÁGEA, Marca WYETH,
valor unitário R$ 0,65 (sessenta e
cinco centavos), valor total de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Foi considerado FRACASSADO o
item 11.

Foram considerados DESERTOS
os itens 03, 04, 05, 06, 08, 09 e 12.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 01 de setembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 09825/2014

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 147 / 2015
PREGÃO Nº 11-128/2015

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

Processo: n.º2015000005903

Interessado: Prefeitura Municipal
de Itatiba

Assunto: Realização de processo
seletivo para a contratação de
professores em caráter temporário.

D E S P A C H O
Com base nas justificativas e

elementos constantes dos autos,
que considero aqui integrados,
autorizo a abertura de processo
seletivo para a contratação de
professores em caráter temporário,
bem como RATIFICO e HOMOLOGO,
com respaldo no artigo 24, XIII da
Lei Federal n.º8.666/93, o ato de
dispensa de licitação para a
contratação do Instituto Zambini
para a realização do certame.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, 31 de agosto de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

MASTER AUCTION TRANSPORTES
E COMÉRCIO DE ELETR. EIRELI - ME

Item 1 - 505 UN, VENTILADOR
OSCILANTE DE PAREDE - hélice de 03
pás, grades de proteção e pás com
pintura eletrostática na cor preta,
grade com diâmetro mínimo de 50
cm, rotação do motor deverá ser
variável, dentro da faixa de 300 à
1300 RPM, chave de controle de
velocidade e acionamento deve
acompanhar o equipamento,
podendo ser deslizante ou giratória,
tensão de 127v, os equipamentos
deverão ser providos de relê de
proteção, evitando incêndio em
caso de superaquecimento, deve
ainda acompanhar o equipamento
uma caixa externa para o comando
do ventilador, independente deste
vir acompanhado de fábrica ou
não., Marca - VENTIDELTA, valor
unitário de R$ 122,00 (cento e vinte
e dois reais) e valor total de R$
61.610,00 (sessenta e um mil
seiscentos e dez reais)

Item 2 - 76 UN, VENTILADOR
OSCILANTE DE COLUNA - hélice com
03 pás, grades de proteção com
diâmetro mínimo de 50 cm, pintura
na cor preta, Marca - VENTIDELTA, valor
unitário de R$ 154,40 ( cento e
cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos) e valor total de R$ 11.734,40
(onze mil setecentos e trinta e quatro
reais e quarenta centavos)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 01 de setembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Extrato do Termo de Contrato
n.º149/2015. Processo Administrativo
n.º2015000002107. Modalidade:
Concorrência Pública n.º06/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de
Itatiba. Contratada: M.W.E
Pavimentação e Construção Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente
contrato a execução de obras de
infraestrutura e pavimentação, em
conformidade com o respectivo
projeto básico, memorial descritivo,
planilha quantitativa/orçamentária e
cronograma, constantes no edital da
Concorrência nº06/2015, que
independentemente de transcrição,
ficam fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$25.389.283,25
(vinte e cinco milhões e trezentos e
oitenta e nove mil e duzentos e oitenta
e três reais e vinte e cinco centavos).
Dotação orçamentária: 4.4.90.51.00,
15.451.0003.1.010. Prazo: 15 (quinze)
meses. Assinatura: 28/08/2015.

Extrato do Terceiro Termo de
AditamentoaoContrato n.º011/2014.
Processo Administrativo n.º09047/
2013. Modalidade: Concorrência
Pública n.º19/2013. Contratante:
Prefeitura Municipal de Itatiba.
Contratada: Repecol Construções
Metálicas Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar
o contrato n.º011/2014, na Cláusula
IV, item 4.1.1, em virtude de reajuste
de preços, conforme justificativas
encartadas no processo adminis-
trativo n.º09047/2013. Valor: R$56.812,
67 (cinquenta e seis mil e oitocentos
e doze reais e sessenta e sete
centavos). Dotação orçamentária:
4.4.90.51.00, 15.451.003.1.010.
Assinatura: 01/09/2015.

EXTRATO DE AGOSTO

Extrato do Termo de Contrato
n.º139/2015. Processo Administrativo
n.º2014000010854. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º87/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Super Suíça
Ltda ME. Objeto: Constitui o objeto do
presente contrato o fornecimento de
gêneros alimentícios, para entrega
parcelada. Valor: R$28.419,18 (vinte
e oito mil e quatrocentos e dezenove
reais e dezoito centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.241.0014.2.063, 08.243.0014.2.065,
3.3.90.32.00, 10.305.007.2.030. Prazo:
31/12/2015. Assinatura: 03/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º140/2015. Processo Administrativo
n.º2015000000006. Modalidade:
Tomada de Preços n.º01/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: VSA
Construtora Ltda ME. Objeto:
Constitui objeto do presente
contrato a empresa especializada
para elaboração de projeto para
obtenção do AVCB � Autorização
de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

EXTRATOS
Valor: R$20.167,25 (vinte mil e cento
e sessenta e sete reais e vinte e cinco
centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.36.00, 10.122.0007.2.026,
3.3.90.39.00. Prazo: 60 (sessenta)
dias. Assinatura: 03/08/2015.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento aoContrato n.º111/2012.
Processo Administrativo n.º04725/
2012. Modalidade: Dispensa de
Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.º8.666/93. Locatária: Prefeitura do
Município de Itatiba. Locador: Moacyr
Kibbi.Objeto:Opresente termo aditivo
tem por finalidade aditar o Contrato
n.º111/2012, na cláusula VII, item 7.1,
a fim de prorrogar o prazo de
vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º04725/2012. Valor: R$90.000,00
(noventa mil reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.36.00,
10.301.0007.2.027. Prazo: 36 (trinta e
seis) meses. Assinatura: 03/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º141/2015. Processo Administrativo
n.º2015000003689. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º101/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: D. T. de Mattos
Ar Condicionado � ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato a prestação de serviço de
instalação de ar-condicionado. Valor:
R$6.480,00 (seis mil e quatrocentos e
oitenta reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.301.0007.2.027. Prazo:
31/12/2015. Assinatura: 04/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º142/2015. Processo Administrativo
n.º2014000010854. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º87/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Reserva
Natural Indústria e Comércio Eireli EPP.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimento de gêneros
alimentícios, para entrega
parcelada. Valor: R$37.309,42 (trinta
e sete mil e trezentos e nove reais e
quarenta e dois centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.30.00,
08.243.0014.2.065, 3.3.90.32.00,
10.305.007.2.030. Prazo: 31/12/2015.
Assinatura: 04/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º144/2015. Processo Administrativo
n.º2015000003488. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º94/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Ricardo
Gonçalves Itapira ME.Objeto: Constitui
o objeto do presente contrato o
fornecimento de bobina de papel
para marcador de ponto biométrico,
para entrega parcelada. Valor:
R$7.915,20 (sete mil e novecentos e
quinze reais e vinte centavos).
Dotação orçamentária: 3.3.90.30.00,
04.122.0004.2.056. Prazo: 05 (cinco)
meses. Assinatura: 06/08/2015.

Extrato do Terceiro Termo de
Aditamento aoContrato n.º113/2012.
Processo Administrativo n.º01642/
2012. Modalidade: Pregão Presencial
n.º78/2012. Contratante: Prefeitura do

Município de Itatiba. Contratada:
Venturini Consultoria Terceirização e
Serviços Eireli EPP. Objeto: O presente
termo aditivo tem por finalidade aditar
o Contrato nº113/2012 na cláusula VII,
item 7.1, a fim de prorrogar o prazo
de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º01642/2012. Valor: R$51.791,76
(cinquenta e um mil e setecentos e
noventa e um reais e setenta e seis
centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.37.00, 04.122.0004.2.090. Prazo:
12 (doze)meses apartir de 06/08/2015.
Assinatura: 06/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º146/2015. Processo Administrativo
n.º2015000002527. Modalidade:
CartaConviten.º03/2015.Contratante:
Prefeitura Municipal de Itatiba.
Contratada: Arandu Consultoria Ltda.
Objeto: O presente contrato tem por
objeto a prestação de serviços de
assessoria técnica para elaboração
do Plano Municipal de Medidas
Socioeducativas � SINASE do
Município. Valor: R$29.250,00 (vinte e
novemil e duzentos e cinquenta reais).
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.243.0014.2.065. Prazo: 31/12/
2015.Assinatura: 11/08/2015.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento aoContrato n.º116/2012.
Processo Administrativo n.º03085/
2012. Modalidade: Dispensa de
Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.º8.666/93. Locatária: Prefeitura
Municipal de Itatiba. Locador: Antonio
Carlos Manucci Pereira. Objeto: O
presente termo aditivo tem por
finalidade aditar o Contrato n.º116/
2012, na cláusula VII, item 7.1, a fim de
prorrogar o prazo de vigência,
conforme justificativas encartadas no
processo administrativo n.º03085/
2012. Valor: R$104.159,28 (cento e
quatro mil e cento e cinquenta e nove
reais e vinte e oito centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.36.00,
12.365.0008.2.034. Prazo: 24 (vinte e
quatro) meses. Assinatura: 14/08/2015.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento aoContrato n.º136/2015.
Processo Administrativo
n.º2014000008800. Modalidade:
Pregão Presencial n.º82/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: RC Nutry
Alimentação Ltda. EPP. Objeto: O
presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.°136/
2015 na Cláusula II item 2.1 em virtude
de supressões em seu objeto, a fim
de adequar o contrato ao item 8.1.10
por aquisição de gênero alimentício
adquirido pelo Município diretamente
da Agricultura Familiar, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º2014000008800.
Prazo:mantido.Assinatura:21/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º147/2015. Processo Administrativo
n.º2015000001404. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º63/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de
Itatiba. Contratada: Tecnoclin
Eletrônica Ltda EPP. Objeto: Constitui o

objeto do presente contrato a
aquisição de câmaras de vacina.
Valor: R$35.000,00 (trinta e cinco mil
reais). Dotação orçamentária:
4.4.90.52.00, 10.305.0007.2.030. Prazo:
13 (treze)meses.Assinatura:24/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º148/2015. Processo Administrativo
n.º2015000001404. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º63/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de
Itatiba. Contratada: Indrel Indústria de
Refrigeração Londrinense Ltda.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato a aquisição de câmaras de
vacina. Valor: R$62.800,00 (sessenta e
dois mil e oitocentos reais). Dotação
orçamentária: 4.4.90.52.00,
10.305.0007.2.030. Prazo: 13 (treze)
meses. Assinatura: 24/08/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º150/2015. Processo Administrativo
n.º2015000004655. Modalidade:
Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei
Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura Municipal de Itatiba.
Locador: Wilson de Jesus Sesti.
Objeto: Constitui objeto do presente
contrato a locação do imóvel situado
na Avenida Senador Lacerda Franco,
n.º543, bairro Centro, neste Município
de Itatiba, Estado de São Paulo,
objetivando as instalações do Posto
do Ministério do Trabalho. Valor:
R$42.240,00 (quarenta e dois mil e
duzentos e quarenta reais). Dotação

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2014 a
comparecer ao Centro Administra-
tivo Municipal �Prefeito Ettore Conso-
line�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
no dia 04/08/2015 às 14:00 hs, para
apresentação de documentos:

Técnico de Edificações
3º Luciano Alberto Batista Gonçalves
(Comparecer com RG e Compro-
vante de Conclusão Ensino Médio
completo e Curso Técnico em
Edificações com registro no CREA)

Itatiba, 03 de Setembro de 2015.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS DO CERTAME

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a eliminação de candidatos em razão do item 3.6 e
10.4 do Edital do Concurso Público N° 01/2015, conforme segue:

1. LISTA DE CANDIDATOS ELIMINADOS EM RAZÃO DE TER IDADE SUPERIOR
A 35 ANOS AO TÉRMINO DA DATA DE INSCRIÇÃO (em ordem alfabética):

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte
Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato
com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Prefeitura do Município de Itatiba

Itatiba, 01 de setembro de 2015

CONCURSO PÚBLICO

Credenciamento de Unidade
Pública Dispensadora de

Talidomida
Nº credenciamento: T-U: 005/2015
Nome da Unidade: CTA � Centro de
Testagem e Aconselhamento
Rua: Pompéia nº: 45 � Giardino
d�Itália � Itatiba � SP
CEP: 13256-221
Telefone: (11) 4534-0832

e-mail unidade: cta@itatiba.sp.gov.br
DiretorResponsável:LuizGonçalvesSimões
Farmacêutica responsável: Camila
Negretti Ezequiel
CRF/SP: 55.276
Responsável pelo credenciamento:
Elaine Cristina Franciscon e Silva
CRF/SP: 26.029
Registro Funcional: 2235.2
Farmacêutica � Vigilância Sanitária

orçamentária: 3.3.90.36.00,
04.122.0004.2.056. Prazo: 24 (vinte e
quatro)meses.Assinatura: 31/08/2015.
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 127/2015

�Exonera servidor, �ex officio��

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014, e alterações
posteriores, resolve:

Exonerar, �ex officio��:

A funcionária MAYANE DO
SOCORRO SOUZA ROLIM, portadora
do RG. 6674576, CPF/MF.
013.826.712-02 e CTPS nº 4198 série
000641-PA, do cargo de Chefe de
Gabinete Parlamentar da Câmara
Municipal de Itatiba, lotada no
gabinete do Vereador Sidney
Ferreira, com referência salarial 13,
de provimento em comissão, sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho �CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 28 de agosto de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara

Registrada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal, no
dia vinte e oito de agosto de 2015.

LEDA CELIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

PORTARIA Nº 128/2015

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015
EDITAL DE DIVULGAÇO DA ANÁLISE DE RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA

A Câmara Municipal de Itatiba DIVULGA aos candidatos inscritos para os cargos de Advogado, o resultado
da análise de recurso contra nota da prova prático-profissional e da classificação prévia, bem como a
classificação definitiva:

1) Resultado da análise de recurso contra nota da prova prático-profissional e da classificação prévia:

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Itatiba, 02 de setembro de 2015.

Edvaldo Hungaro
Presidente da Câmara Municipal

2) Classificação Definitiva:

Cargo - 015 Advogado

PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE
DE GABINETE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADA NO GABINETE DO
VEREADOR SIDNEY FERREIRA.

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014, e alterações
posteriores, resolve:

RESOLVE,

NOMEAR a Sra. ELIANE
APARECIDA ROMÃO DE OLIVEIRA,
portadora do RG. 7.891.672-9, do
CPF/MF. 285.913.938-99 e da CTPS
87.182, série 215- SP, para ocupar o
cargo de Chefe de Gabinete
Parlamentar da Câmara Municipal
de Itatiba, lotada no Gabinete do
Vereador Sidney Ferreira, com a
referência salarial 13, de provimento
em comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
� CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 1º de setembro de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
01/09/2015. Eu,
____________________, Lêda Célia
Ribeiro, Diretora Legislativa da
Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no
local de costume.

O conselho Municipal de
Saúde de Itat iba, convida os
representantes no segmento
Usuários do Conselho Local de
Saúde do C.T.A. � Centro de
Testagem e Aconselhamento, para
eleição do Conselho Local de
Saúde, biênio 01 de outubro
de2015 a 30 de setembro de 2017,
no dia 11 de setembro de 2015 as
14:00 horas, na Rua Pompéia, nº

45 � Giardino D�Itália.
Contamos com a participação

e divulgação de todos que muito
contr ibuirá com as ações da
Secretaria Municipal de Saúde e
do Conselho Municipal de Saúde
em nosso Município.

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI
Presidente DO Conselho
Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
2º CHAMAMENTO PÚBLICO

O conselho Municipal de
Saúde de Itat iba, convida os
representantes no segmento
Usuários do Conselho Local de
Saúde da U.B.S � Cruzeiro - Antonio
João Bat is ta Andreatta, para
eleição do Conselho Local de
Saúde, biênio 01 de outubro
de2015 a 30 de setembro de
2017, no dia 10 de setembro de
2015 as 09:30 horas , na Rua

Eugenio Joly, nº 21.
Contamos com a participação

e divulgação de todos que muito
contr ibuirá com as ações da
Secretaria Municipal de Saúde e
do Conselho Municipal de Saúde
em nosso Município.

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI
Presidente DO Conselho
Municipal de Saúde

2º CHAMAMENTO PÚBLICO
Convocamos todos os Conselheiros do Conselho Municipal

do Idoso de Itatiba, para reunião ordinária no dia 03 de setembro
de 2015 (quinta-feira) às 14h00min, em 1ª convocação, na
Secretaria de Ação Social, à Avenida Marechal Castelo Branco -
Itatiba/SP. Em não havendo quorum, fica convocada a reunião,
em 2ª convocação, para as 14h30min no mesmo local. A
reunião é aberta a toda população.

Vânia Maria Piovesana Romeiro
Secretária do CMI
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Edital de Convocação 0002/15/
SSAU para Eleição dos Membros do
Conselho Municipal de Saúde de
Itatiba Biênio /01/outubro/2015 a

30/setembro/2017.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITATIBA, Dr. Luiz Gonçalves
Simões, de acordo com as deter-
minações legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e as decisões
do Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica convocada a

eleição para escolha dos membros do
Conselho Municipal de Saúde biênio 01
de outubro de 2015 a 30 de setembro
de 2017, conforme previsto pela Lei
Municipal 3818/05.

Artigo 2º - O processo de eleição
dos membros será realizado pela
Comissão Organizadora que se
responsabilizará por todas as atividades
de sua execução.

Artigo 3º - A Comissão Organi-
zadora terá a seguinte composição:
Presidente: Sebastião José Vendramini.
Demais Membros: Francisco Bortoletto;
Márcia Lúcia Borella Ulhani; Evania
Marques da Penha; Maria Inês Fattori;
Renata Lopes; Junio Marques.

Artigo 4º - Ficam convidados atra-
vés de chamamento público, no seg-
mento usuário, todos os aposentados e
pensionistas de Itatiba para a escolha
de seus representantes junto ao Con-
selho Municipal de Saúde de Itatiba, a
ser realizada no dia 15 de setembro de
2015 às 14hs, no Centro de Convivên-
cia Ângela Ligia, Rua Ângelo Perdão, s/nº.

Parágrafo único: Os membros
eleitos, Titular e Suplente, deverão
entregar os documentos constantes no
artigo 12 do presente edital.

Artigo 5º - Ficam convidados
através de chamamento público todos
os prestadores de serviço da Secretaria
Municipal de Saúde, com exceção de
Hospitais Filantrópicos, para escolherem
seus candidatos para participarem da
na Assembléia Eleitoral, a ser realizada
no dia 23 de setembro de 2015, as
14:00 horas, no Auditório do Centro
Administrativo da Prefeitura de Itatiba
sito a Rua Luciano Consoline nº 600-
Jardim de Luca, Itatiba SP., a concor-
rerem a 01 (uma) vaga como membro
representante do segmento prestadores
de Serviço no Conselho Municipal de
Saúde de Itatiba, biênio 01 de outubro
de 2015 a 30 de setembro de 2017.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 24
de agosto de 2015 á 15 de setembro
de 2015 das 08:00h ás 16:00h na Sala
32 do Conselho Municipal de Saúde
desta Secretaria da Saúde sito à Rua
Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e
entregar os documentos constantes no
artigo 12º do presente edital.

Artigo 6º - Ficam convidados todas
as entidades congregadas de sindicatos,
centrais sindicais, confederações e

federações de trabalhadores urbanos
e rurais de Itatiba, para escolherem seus
candidatos para participarem da na
Assembléia Eleitoral, a ser realizada no
dia 23 de setembro de 2015, as 14:00
horas, no Auditório do Centro Adminis-
trativo da Prefeitura de Itatiba sito a Rua
Luciano Consoline nº 600-Jardim de
Luca, Itatiba SP. a concorrerem a 01
(uma) vaga como membro represen-
tante do segmento dos usuários no
ConselhoMunicipal de Saúde de Itatiba,
biênio 01 de outubro de 2015 a 30 de
setembro de 2017.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 24
de agosto de 2015 á 15 de setembro
de 2015 das 08:00h ás 16:00h na Sala
32 do Conselho Municipal de Saúde
desta Secretaria da Saúde sito à Rua
Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e
entregar os documentos constantes no
artigo 12º do presente edital.

Artigo 7º- Ficam convidados todos
os movimentos sociais organizados de
Itatiba para escolherem seus candidatos
para participarem da na Assembléia
Eleitoral, a ser realizada no dia 23 de se-
tembro de 2015, as 14:00 horas, no Audi-
tório do Centro Administrativo da Prefei-
tura de Itatiba sito a Rua Luciano Conso-
line nº 600 - Jardim de Luca, Itatiba SP. a
concorrerem a 01 (uma) vaga como
membro representante do segmentodos
Usuários noConselhoMunicipal de Saúde
de Itatiba, biênio 01 de outubro de 2015
a 30 de setembro de 2017.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 24
de agosto de 2015 á 15 de setembro
de 2015 das 08:00h ás 16:00h na Sala
32 do Conselho Municipal de Saúde
desta Secretaria da Saúde sito à Rua
Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e
entregar os documentos constantes no
artigo 12º do presente edital.

Artigo 8º- Ficam convidados todos
os representantes de entidades de traba-
lhadores da área da saúde, associações
sindicais, federações, confederações,
associaçõesouconselhosdeclasse, para
escolherem seus candidatos a concor-
rerem a 01 (uma) vaga como membro
representante do segmento dos traba-
lhadores no Conselho Municipal de
Saúde de Itatiba, biênio 01 de outubro
de 2015 a 30 de setembro de 2017 na
Assembléia Eleitoral, a ser realizada no
dia 23 de setembro de 2015, as 14:00
horas, no Auditório do Centro Adminis-
trativo da Prefeitura de Itatiba sito a Rua
Luciano Consoline nº 600-Jardim de
Luca, Itatiba SP.

Parágrafo único: Os interessados
deverão se inscrever no período de 24
de agosto de 2015 á 15 de setembro
de 2015 das 08:00h ás 16:00h na Sala
32 do Conselho Municipal de Saúde
desta Secretaria da Saúde sito à Rua
Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e
entregar os documentos constantes no
artigo 12º do presente edital.

Artigo 9º - Os candidatos
concorrerão às vagas para o Conselho
Municipal de Saúde, de acordo com as

especificações da Lei nº 3818/05,
classificadas a seguir:

Segmento dos usuários:
5 (cinco) representantes dos

Conselhos Locais de Saúde : serão
candidatos os usuários eleitos e
membros indicados dos Conselhos
Locais de Saúde;

1 (um) representante de entidades
congregadas de sindicatos, centrais
sindicais, confederações e federações
de trabalhadores urbanos ou rurais:
poderão se candidatar usuários inscritos
e indicados pelas respectivas entidades;

1 (um) representante do segmento
dos aposentados e pensionistas: será
candidato o usuário indicado através
do chamamento anteriormente
convocado;

1 (um) representante dos demais
segmentos dos movimentos sociais
organizados: serão candidatos os
usuários inscritos e indicados dos
respectivos movimentos sociais
organizados;

Segmentos dos trabalhadores:
1 (um) representante de entidades

de trabalhadores da área da saúde,
associações sindicais, federações,
confederações, associações ou
conselhos de classe: poderão ser
candidatos os trabalhadores inscritos e
indicados pelas respectivas entidades;

1 (um) representante do Programa
de Saúde da Família: serão candidatos
os trabalhadores eleitos e membros
indicados pelos Conselhos Locais de
Saúde do Programa de Saúde da
Família;

2 (dois) representantes dos demais
funcionários da Secretaria Municipal da
Saúde: poderão ser candidatos os
trabalhadores eleitos e membros
indicados pelos Conselhos Locais de
Saúde, com exceção do Programa de
Saúde da Família.

Segmentos Prestadores de serviços
e Governo Municipal:

2 representantes do poder
executivo municipal (indicado pelo
Gestor);

1 Representante dos Hospitais
Filantrópicos ou sem fins Lucrativos
conveniados com o SUS ( indicação da
entidade);

1 Representante de demais serviços
de saúde com fins lucrativos e que
prestam serviços ao SUS.

Parágrafo 1º: Terão direito a voto
na escolha dos membros do Conselho
municipal os membros titulares eleitos
nos conselhos locais de saúde como
representantes dos Usuários e
Trabalhadores do SUS, sendo que cada
um vota dentro de seu segmento.
restringidas a 01 (um) candidato a vaga
por Conselho Local de Saúde.

Parágrafo 2º: O candidato a vaga
do seguimento usuário dos Conselhos
Locais junto ao Conselho Municipal de
Saúde, deverão ser escolhidos no
mesmo dia da eleição dos Conselhos
Locais, e preencher uma ficha da
indicação de seu nome a vaga.

Parágrafo 3º:Os candidatos a vaga

do seguimento trabalhador junto ao
Conselho Municipal de Saúde, serão
escolhidos na Assembléia Eleitoral, a ser
realizada no dia 23 de setembro de
2015, as 14:00 horas, no Auditório do
Centro Administrativo da Prefeitura de
Itatiba, sito a Rua Luciano Consoline nº
600 - Jardim de Luca, Itatiba SP.,

conforme artigo 9º do presente edital.

Artigo 10º - As eleições dos represen-
tantes nos segmentos Usuários e
Trabalhadores dos conselhos Locais de
Saúde serão realizados no período de
24 de agosto de 2015 a 15 de setembro
de 2015, conforme cronogramaabaixo:

Artigo 11º - Os trabalhadores do
Departamento de Vigilâncias em Saúde,
por não possuir conselho Local, poderão
eleger um candidato do setor a
concorrer a vagade trabalhador, no item
representante dos demais funcionários
da saúde, e entregar ficha de inscrição
na sala 32 do prédio da Secretaria da
Saúde, até o dia 15/09/2015.

Artigo 12º - Para validar a inscrição,
conforme os artigos 4 a 8, os candidatos
deverão apresentar até o dia 15 de
setembro de 2015 no Conselho
Municipal de Saúde na sala 32 do
prédio da Secretaria da Saúde, os
seguintes documentos:

· RG (original e uma cópia);
· Requerimento próprio de inscrição

(anexo 1);
· Ata de reunião ou termo de

indicação do candidato e do eleitor
subscrito pelo segmento/entidade que
representa.

Artigo 13º - A eleição dos membros
do Conselho Municipal de Saúde para
o biênio 2015/2017, segmentos
trabalhadores e usuários, será no dia
23 de setembro de 2015, as 14:00
horas, no Auditório do Centro
Administrativo da Prefeitura de Itatiba
sito a Rua Luciano Consoline nº 600-
Jardim de Luca, Itatiba SP.

Artigo 14º - O processo eleitoral
transcorrerá de acordo com o presente
edital 002/15/SSAU e demais
comunicados amplamente divulgados
em período anterior à eleição.

Itatiba, 15 de agosto de 2015

Dr. Luis Gonçalves Simões
Secretário da Saúde

Sebastião José Vendramini
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Apontador
Masculino,parapavimentadora

Auxiliar de Cozinha
Feminino, comexperiênciamí-
nima de 6 meses, das 7 as
16h48

Carpinteiro
Masculino,parapavimentadora

Cozinheiro
Ambos os sexos, para cozinha
industrial, experiência na fun-
ção, das 6 as 15h48

Encanador

Masculino,parapavimentadora

Meio Oficial Cozinheiro
Ambos os sexos, para cozinha
industrial, com experiência na
função, das 13 as 22h30

Motorista Truck

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

Masculino, habilitaçãoD, para
pavimentadora

Operador de Retro
Escavadeira

Masculino,parapavimentadora

Operador de Rolo

Compactador
Masculino,parapavimentadora

Pedreiro
Masculino, comexperiência na
função

Pedreiro
Masculino,parapavimentadora

Servente de
Pedreiro

Masculino, comexperiência na
função

Serventes
Masculino,parapavimentadora

O CMAS, no uso de suas
atribuições, convida todos os
conselheiros e a quem interessar
para participarem da reunião
ordinária no dia 9 de setembro de
2015, quarta-feira, às 8h15, na
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda, localizada na Avenida
Marechal Castelo Branco � 677.

COMUNICADO

FISCAIS PARA ELEIÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR

OConselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de
Itatiba � CMDCA, no uso de suas
atribuições, comunica aos
candidatos cuja relação está no
Edital nº 006/15.

Os mesmos poderão inscrever
(02) dois fiscais para a eleição a ser
realizada em 04 de outubro de
2015, devendo apresentar:

- cópia do documento de
identidade, no período de 14 a 18
de setembro de 2015, das 08:00 às
16:00 horas, na sede do CMDCA �
Av. Marechal Castelo Branco, 677 �
junto à Secretaria da Ação Social,
Trabalho e Renda.

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

CONSELHO MUNICPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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